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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 049/2020
                                PROCESSO 19.0.000099173-5
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DE PORTO ALEGRE de alteração do Plano de Trabalho do projeto Viva Bem com Reumatismo, Certificado de Captação 005/2019, no que se refere à inclusão de pagamento de fisioterapeuta (80 horas mensais, durante 12 meses) no valor total de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), conforme Ofício 001/2020 da Instituição.
Sessão Plenária nº 008/2020 do COMUI, 14 de abril de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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